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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0017/2026 PMC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2026 PMC 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

I - DO PREÂMBULO  

O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS –SC, pessoa jurídica de direito público, nesta cidade de Catanduvas, com sede administrativa à 

Rua Felipe Schmidt, nº 1435, Bairro Centro, neste município de Catanduvas - SC, CEP 89.670-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

82.939.414/0001-45, por intermédio da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Sra. Dilcéia Néris da Cruz Spuldaro, 

matrícula nº 200062101, como órgão gerenciador, torna público para conhecimento dos interessados que, no uso de suas atribuições, 

comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, MENOR PREÇO POR LOTE, 

destinado a locação de palco e gerador de energia, os quais serão processados e julgados em conformidade com a Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006,  pelo(a) Pregoeiro(a) designado pelo Decreto n° 

4.016/2025, de 10 de janeiro de 2025 e sua Equipe de Apoio, cuja proposta deve ser apresentada até o dia e hora abaixo especificados 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 13h00min do dia 16/02/2026 até as 13h30min do dia 04/03/2026 (horário de Brasília – 

DF). 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 13h35min do dia 04/03/2026 (horário de Brasília – DF). 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h35min do dia 04/03/2026 (horário de Brasília – DF). 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br – acesso identificado 

 

II - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para locação de palco e gerador de energia, 

para festividades de aniversário dos 63 anos do Município de Catanduvas - SC, conforme termo de referência (Anexo “I”) do 

presente edital.  

2.2 – Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital em 

questão, estará disponível no site supracitado, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as 

informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações 

prestadas com referência ao edital em questão.   

 

III – DA PARTICIPAÇÃO  

3.1 - Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação constante deste Edital, e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através 

do site www.portaldecompraspublicas.com.br.   

3.2 - Não poderão participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as sanções previstas no art. 156, III e IV, da Lei 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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n° 14.133, de 2021, sendo que nos casos de suspensão, desde que tenham sido penalizadas pela Administração Municipal de 

Catanduvas – SC, bem como empresas nas seguintes condições:  

 a) com falência decretada;  

 b) em consórcio;  

      c) estrangeiras. 

3.2.1- O impedimento de que trata o item 3.2, será também aplicado ao licitante que atue em  substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.2.2 - A vedação de que trata o item 3.2, “b”, justifica-se que é objetos comuns, amplamente comercializados por diversas entidades 

empresariais, e que, no cenário em voga, tenderia a cercear as possibilidades de competição. 

3.3 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.1- A vedação de que trata o item 3.2, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.4 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente os casos dispostos no art. 14 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

3.5 - Em atendimento ao art. 49, II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, em virtude da inexistência 03 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas 

neste instrumento convocatório, justifica-se a ampla concorrência deste certame.  

3.6 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecidos através do e -mail 

fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br ou pela Central de Atendimento pelo telefone 3003-5455. 

 

IV – DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO  

4.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

4.1.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico.  

4.1.2 - O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante 

legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

4.2 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do lic itante, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Catanduvas - 

SC, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

mailto:fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br
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V – DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2 - Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data de abertura do certame, 

cabe as licitantes interessadas a atualização da proposta de preços já cadastrada, caso julgar necessário. 

5.3 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de proposta de preços e habilitação previstas no Edital. 

5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema. 

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública, da fase de envio de lances, realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7 - Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.7.1 - A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico 

e demais informações necessárias, até o horário previsto no preâmbulo deste Edital. 

5.7.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses 

do art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 

5.7.2.1 - Todo benefício previsto nesta Lei Complementar n° 123, de 2006 aplicável à microempresa estende-se ao MEI, conforme 

determina o § 2° do art. 18-E. 

5.8 - Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às especificações contidas neste Edital, 

serão desconsiderados. 

5.9 - A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

5.10 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico. 

5.11 - Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço unitário de cada item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no máximo três casas decimais após a 

vírgula; 

b) Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências editalícias; 

c) Indicação da data do orçamento, não serão aceitadas datas de orçamento anteriores a publicação deste edital, em havendo 

datas anteriores, será considerada para fins a data disposta no preambulo do edital. 

5.11.1 - Não serão aceitadas datas de orçamento anteriores a publicação deste edital, em havendo datas anteriores, será 

considerada para fins a data disposta no preambulo do edital. 

5.11.1.1 - Na ausência da indicação da data do orçamento será considerada para fins de  atendimento a data de abertura da sessão 

de classificação. 
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5.12 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, 

fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, 

domingos e feriados ou em horário noturno, entregas parceladas que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente 

Licitação; 

5.13 - A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta. 

5.14 - Fica estabelecido em 90 (noventa) dias consecutivos o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data 

de sessão de abertura, estabelecida no item 1.1 deste Edital. Na contagem do prazo excluir-se-á o  dia de início e incluir-se-á o dia 

de vencimento. 

5.15 - Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e da 

Administração. 

5.16 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem previsão expresso no edital, serão tidas 

como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não  for conflitante com o Edital. 

5.17 - A Documentação de Habilitação da licitante vencedora será verificada mediante apresentação dos documentos abaixo, os 

quais devem ser encaminhados em formato digital, em arquivo único (PDF legível), exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 

os quais devem ser anexados no campo “Diligência” que será aberto pelo Pregoeiro, no prazo mínimo de 02 (duas) horas após o 

término da disputa de lances. 

 

5.17.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.17.1.1 - Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021, como, por 

exemplo:  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.  

5.17.2 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa  da 

União (ABRANGENDO CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS);  

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;  

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede do licitante;   

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situa ção regular no 

cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa  (ou 

Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011.  

5.17.3 - EM ANEXO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

b) Declaração de conhecer na íntegra o Edital, estar ciente e concordar com as condições impostas nele e em seus anexos, ao 

passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
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custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infr a legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu os itens com características e complexidade semelhantes as constantes do objeto da licitação.  

d) A empresa vencedora deverá apresentar termo de garantia do produto, bem como as ART’s/RRT’s necessárias, com validade 

para o período de utilização do mesmo, contra defeitos de fabricação, e apresentação de qualidade inadequada, cuja reposição ou 

resolução do problema, pela fornecedora, deverá ser imediata, contados do recebimento da notificação, podendo ser aplicadas, 

subsidiariamente, as normas do Código de Defesa do Consumidor. 

e) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pela Entidade Profissional Competente (CREA/CAU/CFT); 

f) Certidão de Registro de Pessoa Física expedida pela Entidade Profissional Competente (CREA/CAU/CFT). 

g) Declaração ou espelho obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas – CEI, que a empresa não está impedida de 

contratar com a Administração Pública, obtida no site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

5.17.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica da licitante, emitida 

com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso.   

b) Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, deve o licitante apresentar certidão ou plano de recuperação acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, que certifique que a interessada está apta a participar de procedimento, 

devendo ainda comprovar os demais requisitos de habilitação.  

5.17.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES: clicando em local apropriado no sistema: 

a) Declaração de Atendimento a Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao Adolescente;  

b) Declaração de Idoneidade; 

c) Declaração de que não integra seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público, membro comissionado de 

órgão direto ou indireto da administração municipal, ou parlamentar de qualquer esfera da administração;  

d) Declaração de que atende os requisitos de habilitação e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,  na 

forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021);  

e) Declaração de responsabilidade;  

 

5.18 - O não envio destes documentos impedirá a habilitação da empresa e a finalização do processo licitatório. 

5.18.1 - O prazo de envio da documentação complementar, será o mesmo estabelecido no item 5.17, podendo o(a) Pregoeiro(a) 

estender o prazo a seu critério, porém, cabe as licitantes o acompanhamento do processo e atendimento das exigências. Havendo a 

necessidade de envio de documentos de habilitação complementares conforme art. 64 da Lei n° 14.133, de 2021, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 

5.18.2 - Não será aceito atestado emitido pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a 

licitante não possui impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

5.18.3 - No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele emitido por empresa 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 

5.18.3.1 - Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou controladoras da empresa 

proponente ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa 

proponente. 

5.19 - Caso a licitante apresente para habilitação, Contrato Social arquivado e emitido pelo site da  Junta Comercial o mesmo será 

autenticado. 

5.19.1 - Caso encontre-se com status “expirado” e não seja possível a verificação de sua autenticidade, restará a licitante pré-

habilitada, devendo esta apresentar contrato social em vigência para aferição das informações pertinentes, não sendo aceita qualquer 

alteração contratual que devesse constar para habilitação. 

5.20 - As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “a” a “e” do item 5.17.1, por Certificado de Registro 

Cadastral – CRC expedido pela Comissão de Registro Cadastral de Licitantes do Município de Catanduvas ou pelo Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF do Poder Executivo Federal. 

5.20.1 - A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelos licitantes está atrelada à manutenção de 

sua regularidade junto ao respectivo órgão cadastrador. Desta forma, no curso do julgamento da fase de habilitação, o Pregoeiro 

averiguará a situação cadastral dos licitantes através da Internet, no caso de CRC’s expedidos pelo SICAF, ou junto ao Cadastro de 

Licitantes do Município de Catanduvas, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou, ainda, quando 

toda a documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena  vigência. 

5.21 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida no item 5.17.1, mesmo 

que os documentos exigidos nas alíneas “a” a “e”, relativas à regularidade fiscal e trabalhista, apresentem alguma restrição. 

5.21.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, alíneas “a” a “e”, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cer tidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa e entrega destas certidões no Setor de Licitação e  Compras. 

5.21.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 5.21, implicará decadência do direito à contratação 

conforme art. 90, da Lei n° 14.133, de 2021 e sem prejuízo das sanções, sendo facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

5.22- A não apresentação da documentação de Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Certidões 

Negativa de Licitante Inidôneos e Inabilitados, não acarretará a  inabilitação da proponente, podendo esta ser consultada para fins de 

habilitação, a qualquer tempo pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou requeridas à licitante. 

5.23 - Caso a empresa enquadre-se em alguma hipótese de inidoneidade e suspensão, será analisado o alcance da mesma, sendo 

garantido à licitante o os prazos recursais previstos em Lei, em caso de inabilitação. 

5.24 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão expedidor, será 

adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse 

dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

5.25 - Conforme Lei nº 5.082, de 29 de maio de 2018, art. 1º, fica dispensada a autenticação de  cópias dos documentos expedidos 

no País que se destinem a fazer prova na Administração Municipal, para fins de licitação. Em caso dúvida quanto à autenticidade ou 

previsão legal, poderá ser exigido o documento original ou cópia autenticada. 
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5.25.1 - Não serão efetuadas autenticações de documentos por servidores públicos desta Administração, em razão de sua dispensa, 

conforme dispõe a Lei n° 5.082, de 2018. 

5.25.2 - Faculta-se à Pregoeiro (a) a diligência para comprovação da autenticidade dos documentos apresentados, conforme 

disciplina o art. 1°, § 1° da Lei n° 5.082, de 2018. 

 

VI – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO  

6.1 - O Pregoeiro(a), via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação 

da melhor proposta. 

6.2 - O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no  sítio informado no preâmbulo deste 

edital, conforme dispõem o art. 17, § 4° da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.3 - No transcorrer da sessão, em havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) avisará, através do  chat, o horário de suspensão e 

posterior retomada da sessão pública. 

 

VII – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO MODO DE DISPUTA  

7.1 - Aberta a etapa competitiva (sessão pública), o licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento e respectivo valor. 

7.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR DO LOTE, observando- se o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

7.3 - Somente serão aceitos os lances, cujos valores forem menores que o último lance registrado no sistema. 

7.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em primeiro lugar 

pelo sistema eletrônico. 

7.5 - Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do seu detentor. 

7.6 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.7 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

7.8 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o lote, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.9 - Não havendo novos lances na forma estabelecida no lote, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

7.10 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.12 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante.  

7.13 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.14 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.15 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço (por item), conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.16 - Após o enceramento do lote único, caso o vencedor não seja uma empresa beneficiada pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, e existindo empate com empresas beneficiadas, será enviada uma mensagem para o chat informando a ordem de 

classificação para o desempate (o intervalo percentual considerado como empate, estabelecido na Lei, é de até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço ofertado).  

7.17 - Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 05 (cinco) minutos para ofertas de novos lances 

ou para a desistência, na ordem de classificação apresentada, sendo enviada mensagem sobre esta situação para o chat. Neste 

intervalo de tempo, as empresas interessadas em usufruir dos benefícios deverão dar seus lances.  

7.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances retornando, ao Pregoeiro, quando possível sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados.  

7.18.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão Eletrônico será suspensa, e terá 

início somente após a comunicação expressa aos participantes.  

7.19 - Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente 

ao licitante que tenha apresentado o lance com menor valor obtido, ou decidir sobre a sua aceitação. 

 

VIII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

8.1 - Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor.  

8.2 - Como proposta final será considerado o relatório de vencedores disponibilizado pelo sistema eletrônico da plataforma utilizada, 

que estará disponível após o término da fase de lances e declaração de vencedores. 

8.3 - O relatório de vencedores com os lances finais levado em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem  conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.6 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço global não ser aceito, ou se o licitante vencedor desatender as exigências  

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a sua habilitação 

na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço global, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou  

lance que atenda ao Edital.  

8.7 - Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo(s) licitante(s) vencedor(es), em razão das especificações 

indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as 

características indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto.  
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8.7.1 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro, estará sujeito à desclassificação 

do item proposto.  

 

IX – DO PARECER TÉCNICO  

9.1 - Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o Pregoeiro encaminhará o processo à Secretaria Municipal solicitante, 

a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora.  

9.2 - Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Pregoeiro, para que este realize nova 

negociação com as demais empresas, obedecendo-se à ordem de classificação, por menor preço por item.  

9.3 - Somente após tal procedimento, a Autoridade Competente fará a adjudicação à empresa vencedora. 

 

X – DOS ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  

10.1 – Os pedidos de esclarecimento e as impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes 

da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no Portal de 

Compras Pública. 

10.1.1 - Caberá ao Pregoeiro encaminhar à autoridade competente, que decidirá sobre a impugnação e/ou pedido de 

esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis do seu recebimento, de acordo com o art. 17, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.1.2 - Deferida a impugnação e/ou os pedidos de esclarecimento, contra o ato convocatório, e havendo impacto na formulação 

das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

10.1.2.1 - Nos casos em que o deferimento da impugnação e alteração do edital não caracterizarem alteração de proposta, poderá, 

à critério da autoridade competente, ser mantida as datas de envio da proposta e abertura do certame. 

 

XI – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

11.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habil itação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 

revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:  

11.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

11.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  

11.3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação;  

11.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação 

das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados d a data 

da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor rida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente.  

11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre que não houver recurso.  

12.2 - Para adjudicação será verificada a manutenção das condições de habilitação da licitante vencedora.  

12.2.1 - Caso haja alguma irregularidade, nos termos do item acima, será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para regularização, 

sob pena de inabilitação.  

12.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada depois da adjudicação 

do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  

 

XIII – DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA  

13.1 - Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e convocada(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, assinar(em) o pertinente contrato (minuta constante do Anexo III, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no item 15, deste Edital.  

13.1.1 - Os contratos deverão, preferencialmente, ser assinados digitalmente, mediante uso da  certificação digital ICP Brasil, 

conforme disciplina o Decreto n° 6.667, de 21 de junho de 2021, no mesmo prazo indicado no item 13.1. 

13.1.2 - Caso a licitante não possua certificação digital ICP Brasil, poderá efetuar assinatura eletrônica pelo sistema 1Doc. 

13.1.3 - Ainda, caso não seja possível acesso ao sistema indicado, a licitante poderá assinar  próprio punho, sendo que após ser 

recebido pela Administração, o mesmo será digitalizado e assinado digitalmente pela autoridade competente e testemunhas, nos 

termos do art. 3°, § 5°, do Decreto n° 6.667, de 2021. 

13.1.4 - Por ocasião da assinatura do contrato, será verificada a manutenção das condições de habilitação da contratada. 

13.1.5 - Caso haja alguma irregularidade, nos termos do item acima, será concedido prazo de  05 (cinco) dias úteis para 

regularização, sob pena de rescisão contratual. 

13.2 - No ato de formalização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa pertencente ao seu quadro funcional, com a 

qual a Administração poderá obter informações e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações. 

13.3 - O contrato decorrente desta licitação terá sua vigência de 60 (sessenta) dias após sua homologação. 

13.3.1 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado até o limite 10 (dez) anos, se houver interesse do Município, conforme previsão 

expressa no art. 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.3.2 -  Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante subsequente,  na ordem de classificação, será 

notificada para nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja  obtido preço 

melhor. 
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13.4 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto na alínea “d”, do inciso II, do Art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, será obtida mediante a solicitação da empresa vencedora ao Município de Catanduvas, através de protocolo 

acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que eventuais alterações deferidas serão aplicadas 

a partir do primeiro dia útil do mês posterior ao pedido.  

13.5 - Após a assinatura do contrato, caso a proponente vencedora queira desistir/negar em continuar a executar o objeto do contrato, 

deverá comunicar com 90 (noventa) dias de antecedência, tendo em vista a necessidade de nova licitação, e principalmente, evitar 

contratações emergenciais. Em caso de omissão a esta regra, a proponente vencedora estará aceitando expressamente a renovação  

do contrato, podendo incorrer em multas e as sanções pertinentes caso venha a desistir/não renovar o contrato após o prazo.  

 

XIV – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E SUA FISCALIZAÇÃO 

14.1 – Nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, conforme descrito no termo de referência, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

14.1.1 -  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não im plica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

14.1.2 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do  contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis.  

14.2 - O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 

desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que entender necessário.   

14.2.1 - O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir -se-á às questões formais em que pairar dúvida 

fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos.  

14.3 - Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o município poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

14.4 - A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais dos serviços prestados, mensalmente, até o 3º (terceiro) dia útil do mês seguinte  

ao da prestação dos serviços, devendo apresentá-las na Secretária de Educação, Cultura e Desporto, responsável pela medição e 

fiscalização dos serviços prestados.   

14.5 - O Município de Catanduvas efetuará o pagamento dos serviços efetuados pela CONTRATADA, de acordo  com os módulos 

efetivamente instalados e em uso pela administração, seguindo seu cronograma de pagamentos, no prazo estimado de 10 (dez) dias 

consecutivos a contar da liquidação da despesa, desde que as respectivas notas fiscais tenham sido devidamente atestadas pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

14.6 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA.  

 

XV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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15.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:  

15.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;  

15.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

15.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;  

15.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

15.1.5 - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

15.1.6 - Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida para a celebração, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

15.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

15.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato;  

15.1.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente;  

15.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

15.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

15.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

15.2.1. ADVERTÊNCIA: Quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.2.2. MULTA: Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da execução dos serviços ou entrega 

dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:  

a. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso no início da execução dos 

serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução  

total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato;  

c. 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato.  

15.2.2.1 - Será configurada a inexecução total do objeto, quando:  

a. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias 

corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços.  

b. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste docume nto, durante 

30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.  

15.2.2.2 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada:  

a. Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial.  

b. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao Município, este será 

encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
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15.2.3 - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “14.1.2”, “14.1.3” e 

“14.1.4” do subitem 14.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

15.2.4 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“14.1.8”, “14.1.9”, “14.1.10” e “14.1.11” do subitem 14.1, bem como nas alíneas “14.1.2”, “14.1.3” e “14.1.4”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4 - Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, 

de 2021).  

15.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

15.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

15.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b. as peculiaridades do caso concreto;  

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d. os danos que dela provierem para o Contratante;  

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de lic itações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

15.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
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e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

15.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo re ferido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

XVI – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 

ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 

de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 

influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 

do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no Edital; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante contratada, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou re embolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do con trato 

e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.   

 

XVII -DO VALOR ORÇADO E DO PREÇO MÁXIMO  

17.1 - O valor total orçado para o serviço de locação, objeto desta licitação, corresponde ao montante de R$28.302,52 (vinte e oito 

mil trezentos e dois reais e cinquenta e dois centavos).  
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17.2. Dos valores acima especificados serão descontados o Imposto de Renda Pessoa Jurídica, conforme art. 158, inciso I da 

Constituição da República, observando o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa da Receita F ederal 

do Brasil nº 1.234/12, e alterações, da Receita Federal do Brasil, bem como Decreto Municipal nº 2.975/2023. 

17.3. A CONTRATADA enquadrando-se nos casos de retenção do ISSqn (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) e também, 

se for o caso, no INSS (Instituto Nacional de Seguro Social), conforme Legislação Federal, Estadual ou Municipal, deverá reter no 

documento fiscal apresentado ao Fiscal do Contrato. 

17.4 - O valor discriminado no Termo de Referência – Relação do lote, devem ser considerados pelas licitantes como preço máximo 

a ser admitido no presente certame, sob pena de desclassificação.  

 

XVIII - GARANTIA  

18.1 - A licitante vencedora deverá prestar atendimento, durante o prazo de vigência do futuro contrato.   

 

XIX – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

19.1 - O pagamento será efetuado mediante recebimento definitivo (devidamente atestada pelo responsável pelo recebimento do bem 

entregue, apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura (devidamente atestada pelo responsável pelo recebimento do bem entre gue). 

19.2 - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de acordo com a Nota de Empenho/Solicitação de 

Fornecimento, indicando o objeto a ser fornecido, quantidade, preço unitário, preço, número deste processo licitatório, número da 

modalidade, do contrato, número da SF, além de constar os dados bancários (Banco, Agência Bancária e Conta Corrente em nome 

da Contratada).  

19.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 

descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

19.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras 

que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de  reajustamento de preços 

ou correção monetária.  

19.5 - A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para retificação ou substituição, contando-se o 

prazo estabelecido no subitem 2.1, a partir da data de sua reapresentação.  

 

XX - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

20.1 - A Contratada encaminhará relatório dos trabalhos efetuados de forma detalhada a comprovar a execução dos trabalhos, assim 

como a respectiva nota fiscal de prestação dos serviços à Prefeitura, que atestará o recebimento dos mesmos e encaminhará à 

Contabilidade para que se proceda o pagamento até o 12º dia útil, do mês subsequente ao qual foram efetuados os serviços. 

20.2 - As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto desta licitação, correrão à seguinte dotação prevista na Lei 

Orçamentária do Exercício vigente: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

1.4002.13.392.5.2.17.0.339000 1500 50/2026 Festividades Municipais 
 

XXI - DOS REAJUSTES E REPACTUAÇÕES  

21.1 - O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável, durante a vigência contratual inicialmente prevista. No entanto, 
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na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 18.1 deste Instrumento, o preço será reajustado com base no IPCA 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), conforme Decreto Municipal nº 2.686/2021, de 21 de janeiro de 2021, calculado 

e publicado pelo IBGE. Tal reajuste será efetuado com base nos últimos 12 (doze) meses consecutivos, contados da data final p revista 

para apresentação da proposta de preços. 

 

XXII – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

22.1 – DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA:  

22.1.1 - Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

22.1.2 - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações re ferentes a: marca, procedência 

e prazo de validade;  

22.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

22.1.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato;  

22.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;  

22.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

22.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

22.1.8 - Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 06 (seis) meses, em caso de licitação de grande 

vulto, nos termos do Art. 25, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021;  

22.1.9 - Apontar, previamente a publicação do edital, qualquer ilegalidade ou irregularidade que julgue existente no presente Edital, 

para viabilizar a correção em tempo hábil; 

22.1.10 - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários 

e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato;  

22.1.11 - Facilitar todas as atividades de fiscalização durante toda execução do contrato;  

22.1.12 - Manter todos os empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente uniformizados e munidos dos EPI’s 

adequados, com a identificação da proponente vencedora;  

22.1.13 - Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a guarda, 

conservação e danos que porventura vierem a sofrer;  

22.1.14 - Atender as diretrizes da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados);  

22.1.15 - As despesas de transporte e montagem dos equipamentos são de responsabilidade da proponente vencedora.  

22.1.16 - Comunicar com 90 (noventa) dias de antecedência a desistência/negativa de continuar prestando os serviços, do contrário 

o contrato poderá ser prorrogado automaticamente.  

22.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

22.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
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22.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

22.2.3 - Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,  

para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

22.2.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  

22.2.5 - Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art. 

141 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

22.2.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente vencedora com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente 

vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  

22.2.7 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste Edital e seus Anexos. 

 

XXIII - DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

23.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).  

23.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.  

23.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

23.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

23.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

23.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do interesse público.  

23.10 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos  apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

23.10.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a  rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
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23.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerão as deste Edital.  

23.12 - A Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório.  

23.12.1 - A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.  

23.12.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  

23.13 - É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação.  

23.14 - Para os casos omissos do presente Edital aplicar-se-á o disposto na Lei 14.133/21 e suas alterações e Lei Complementar nº 

123/2006.  

23.15 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.catanduvas.sc.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Compras e Licitações do Município, nos dias úteis, 

no horário das 13h00 às 19h00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados, ou ainda pelos telefones (49) 3525-6500 ou 3525-6530, ou através do correio eletrônico: 

licitacao@catanduvas.sc.gov.br ou seceducacao@catanduvas.sc.gov.br . 

23.16 - Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), as 

informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em razão dos princípios do interesse 

público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade.  

23.16.1 - A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, re passados em 

decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado.  

23.17 - Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatório fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas – SC, por 

mais privilegiado que outro possa ser. 

23.18 - Integram o presente Edital:  

ANEXO I – Termo de Referência  

ANEXO II – Minuta do Contrato ou instrumento equivalente;  

ANEXO III – Declarações unificadas;  

ANEXO IV – Modelo de proposta comercial para o licitante vencedor 

ANEXO V - Dados para elaboração do futuro contrato. 

 

Catanduvas – SC, 14 de fevereiro de 2026. 

 

DILCÉIA NÉRIS DA CRUZ SPULDARO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.catanduvas.sc.gov.br/
mailto:licitacao@catanduvas.sc.gov.br
mailto:seceducacao@catanduvas.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0017/2026 PMC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2026 PMC 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

A integra do Termo de Referência está disponível nos endereços eletrônicos: https://catanduvas.sc.gov.br/licitacoes/  e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://catanduvas.sc.gov.br/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

 
 

Fl. 20/32 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0017/2026 PMC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2026 PMC 

 

ANEXO II 

 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO PMC Nº 00___/2026 

 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS - SC E A EMPRESA __________, PARA LOCAÇÃO DE PALCO 
E GERADOR DE ENERGIA, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0017/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2026 PMC. 

 

 

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o Município de Catanduvas - SC, pessoa jurídica de direito público, 

com sede administrativa à Rua Felipe Schmidt, nº 1.435, Bairro Centro, neste município de Catanduvas - SC, CEP 89.670-000, inscrito 

no CNPJ/MF sob nº 82.939.414/0001-45, por intermédio da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Sra. Dilcéia Néris 

da Cruz Spuldaro, matrícula nº 200062101, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro a empresa 

___________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ______, com sede na __________, nº ___, Bairro ______, município de _____________, 

CEP ______, neste ato representada pelo(a) seu(ua) representante legal Sr(a). _______, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ___ ___, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja 

celebração foi autorizada de acordo com o Processo Licitatório nº 0017/2026 PMC, modalidade de Pregão Eletrônico nº 0006/2026 

PMC, em consonância com as regras gerais da Lei federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e Lei Federal Complementar nº 

123/06, 17 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a: 

Contratação de empresa especializada para locação de palco e gerador de energia, para festividades de aniversário 

dos 63 anos do Município de Catanduvas - SC, conforme termo de referência (Anexo “I”) do presente edital.  

 1.2. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem como, para definir procedimentos e normas 

decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 0006/2026 PMC e seus Anexos; 

b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 

1.3. Os documentos referidos no presente item, são considerados suficientes para, em complemento a este Contrato, definir 

a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 

 2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os itens de acordo com a descrição constante no Anexo “I” – Termo de Referência 



 

 

 

 
 

Fl. 21/32 

 

e de sua proposta comercial. 

2.2. O objeto deste Contrato será executado a partir de sua assinatura, de forma contínua, até o término da vigência.  

2.3. Durante a prestação do serviço, objeto deste Contrato, o mesmo será devidamente inspecionado por fiscal da 

CONTRATANTE. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade no serviço prestado em relação à proposta 

comercial da CONTRATADA ou em relação às condições expressas no Edital que a este dá causa, o  mesmo será 

sumariamente rejeitado, sujeitando-se a CONTRATADA às penalidades constantes da Cláusula Quinta. 

2.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 3.1. O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias após a homologação, iniciados na data de ___de _____ de 

2026. 

3.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado até o limite estabelecido na legislação, se houver interesse do Município, 

conforme previsão expressa no arts. 106 e 107, da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$_____ 

(____ reais). 

LOTE ____ 

Item Quant Unid Marca Descrição Preço Unit.  Preço Total 

       

     TOTAL R$ 
 

4.2. Dos valores acima especificados serão descontados o Imposto de Renda Pessoa Jurídica, conforme art. 158, inciso I 

da Constituição da República, observando o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil nº 1.234/12, e alterações, da Receita Federal do Brasil, bem como Decreto Municipal nº 2.975/2023. 

4.3. A CONTRATADA enquadrando-se nos casos de retenção do ISSqn (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) e 

também, se for o caso, no INSS (Instituto Nacional de Seguro Social), conforme Legislação Federal, Estadual ou Munic ipal, deverá 

reter no documento fiscal apresentado ao Fiscal do Contrato. 

4.4. A CONTRATADA encaminhará relatório dos trabalhos efetuados, assim como a respectiva nota fiscal de prestação dos 

serviços à CONTRATANTE, que atestará o recebimento dos mesmos e encaminhará à Contabilidade para que se proceda o 

pagamento até o dia o 12º dia útil, do mês subsequente ao qual foram efetuados os serviços.  

4.5. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo e deve compreender todos os custos e despesas que, direta 

ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato tais como, e sem se limitar a: materiais,  

equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguro de transporte e embalagem, salários, 

honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos inc identes 

e outros encargos não explicitamente citados e tudo o mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências 

constantes no edital que norteou o presente. 
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4.6. Durante a vigência deste contrato e para o recebimento do pagamento, a Contratada deverá manter a regularidade 

fiscal e previdenciária. 

 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA:  

5.1.1 - Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

5.1.2 - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência 

e prazo de validade;  

5.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

5.1.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato;  

5.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;  

5.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

5.1.8 - Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 06 (seis) meses, em caso de licitação de grande 

vulto, nos termos do Art. 25, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021;  

5.1.9 - Apontar, previamente a publicação do edital, qualquer ilegalidade ou irregularidade que julgue existente no presente Edital, 

para viabilizar a correção em tempo hábil; 

5.1.10 - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitár ios e 

de gerenciamento, resultantes da execução do contrato;  

5.1.11 - Facilitar todas as atividades de fiscalização durante toda execução do contrato;  

5.1.12 - Manter todos os empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente uniformizados e munidos dos EPI’s 

adequados, com a identificação da proponente vencedora;  

5.1.13 - Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a guarda, 

conservação e danos que porventura vierem a sofrer;  

5.1.14 - Atender as diretrizes da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados);  

5.1.15 - As despesas de transporte e montagem dos equipamentos são de responsabilidade da proponente vencedora.  

5.1.16 - Comunicar com 90 (noventa) dias de antecedência a desistência/negativa de continuar prestando os serviços, do contrário o 

contrato poderá ser prorrogado automaticamente.  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

5.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

5.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
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5.2.3 - Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

5.2.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através de comissão/servidor especialmente 

designado;  

5.2.5 - Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do  Art. 

141 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

5.2.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente vencedora com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente 

vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  

5.2.7 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste Edital e seus Anexos.  

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GARANTIA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. A fiscalização da CONTRATADA será exercida pelo CONTRATANTE, através da servidora: Bruna Renata Felipe, a qual 

poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não forem sanadas no prazo de 05 (cinco) dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades previstas neste Contrato. 

 6.2. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos e despesas inerentes à prestação do serviço de garantia acima 

citado, tais como deslocamentos, alimentação, hospedagem, fretes, etc. 

 6.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste 

Contrato, serão registradas pelo CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 7.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 

as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 7.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,  quando este não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 7.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde  que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 7.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 02 (dois) meses 

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois)  meses da data da comunicação. 

 7.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

 7.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139, da Lei n° 14.133, de 2021. 

 7.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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 7.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado  termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

 7.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 7.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 7.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 7.3.3. Indenizações e multas. 

 7.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio  econômico-financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 7.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de  natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão  ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou  

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

   

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. As alterações decorrentes deste termo contratual (prorrogação, prazo, valor, quantidade,  reajuste, reequilíbrios, etc.) 

serão firmadas através de Termos Aditivos dentro dos limites legais admitidos, disciplinado do art. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O encaminhamento do mesmo para assinatura poderá ser feita através de forma eletrônica, através do sistema 1Doc, 

valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços. 

8.2.1. Os contratos deverão, preferencialmente, ser assinados digitalmente, mediante uso da 

certificação digital ICP Brasil, conforme disciplina o Decreto n° 6.667, de 2021. 

8.2.1.1. Caso a licitante não possua certificação digital ICP Brasil, poderá efetuar assinatura eletrônica pelo sistema 1Doc. 

8.2.1.2. Ainda, caso não seja possível acesso ao sistema indicado, a licitante poderá assinar  próprio punho, sendo que após 

ser recebido pela Administração, o mesmo será digitalizado e assinado digitalmente pela autoridade competente e testemunhas, nos 

termos do art. 3°, § 5°, do Decreto n° 6.667, de 2021. 

8.3. É responsabilidade da CONTRATADA, apresentar à CONTRATANTE, todas as certidões exigidas para fins de 

habilitação quando da celebração do Termo Aditivo indicado na cláusula 8.1. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 9.1. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, a empresa CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 

penalidades, assegurada a prévia defesa: 

 9.1.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

 9.1.1.1. Advertência por escrito. 

 9.1.1.2. Multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não  cumprida, por dia de atraso, 

limitada a 10 (dez) dias de atraso. 

9.1.1.3. Ultrapassando o atraso pelo prazo de 10 (dez) dias previsto no subitem 9.1.1.2, multa de até 20% (vinte e cinco por 

cento), calculada sobre o valor do objeto ou da parte não cumprida, conjuntamente com: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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9.1.1.4. Impedimento de licitar e contratar a Administração, pelo prazo não superior a três anos. 

9.1.1.5. Extinção Contratual. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

9.2.1. Multa de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte  não cumprida. 

9.2.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova contratação realizada para complementação ou 

realização da obrigação não cumprida. 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo  prazo mínimo de 03 (três) anos 

e máximo de 06 (seis) anos. 

9.3. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 9.1.2, 9.1.3 e 9.2.1 será o valor inicial do 

Contrato. 

9.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas 

não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 

Município de Catanduvas - SC, e ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

9.5. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos subsequentes a que a contratada 

tiver direito, após aplicada a penalidade. 

9.6. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou conjuntamente entre as mesmas.  

9.7. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma eletrônica, valendo-se para tanto 

do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços. 

9.7.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/ recurso será contado da data de 

confirmação de entrega do e-mail. 

9.7.2. Concomitantemente á notificação por meio eletrônico, poderá ser publicada referida notificação, no Diário Oficial dos 

Municípios – DOM//SC, contando-se o prazo para defesa, da data em que veicular referida publicação. 

9.7.3. No caso do encaminhamento conjunto por meio eletrônico e por meio do DOM/SC, prevalecerá o prazo de contagem 

da data de veiculação no DOM/SC. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cuja(s) fonte(s) de 

recurso(s) tem a seguinte classificação: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

1.4002.13.392.5.2.17.0.339000 1500 50/2026 Festividades Municipais 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado mediante recebimento definitivo (devidamente atestada pelo responsável pelo 

recebimento do bem entregue, apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura (devidamente atestada pelo responsável pelo 

recebimento do bem entregue). 

11.2 - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de acordo com a Nota de 

Empenho/Solicitação de Fornecimento, indicando o objeto a ser fornecido, quantidade, preço unitário, preço, número deste processo 
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licitatório, número da modalidade, do contrato, número do Pré Empenho, além de constar os dados bancários (Banco, Agência 

Bancária e Conta Corrente em nome da Contratada).  

11.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao 

evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

11.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 

de preços ou correção monetária.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

12.1. O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável, durante a vigência contratual inicialmente prevista.  No 

entanto, na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste Instrumento, o preço será reajustado com base  no 

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), conforme Decreto Municipal nº 2.686/2021, de 21 de janeiro de 2021, 

calculado e publicado pelo IBGE. Tal reajuste será efetuado com base nos últimos 12 (doze) meses consecutivos, contados da data 

final prevista para apresentação da proposta de preço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

13.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem a anuência do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1. O Contratante se compromete a publicar o extrato do presente Contrato, nos termos da legislação vigente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS E CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujas normas ficam incorporadas 

integralmente neste instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa, e ainda, os preceitos gerais do direito público, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

15.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, 

deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

15.2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, a proposta da CONTRATADA e o Edital com seus 

anexos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas - SC, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do 

presente Contrato. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo, que, depois de lido e achado confo rme, é 

assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Catanduvas - SC, __ de ____ de 2026. 
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DILCÉIA NÉRIS DA CRUZ SPULDARO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA 
 
 

 

 

 

BRUNA RENATA FELIPE 
Fiscal de Contrato 

 
 
 

 
 

 

Testemunhas:  

 

 

01.      02. 

Nome:      Nome: 

CPF:      CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0017/2026 PMC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2026 PMC 

 

ANEXO III 

 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para a locação de palco e gerador de energia, objeto da presente licitação de Pregão Eletrônico nº 

0006/2026 PMC, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

Razão Social:  
Endereço:  

Cidade/Estado:  
CNPJ:  
E-mail:  
Telefone: 
 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

LOTE ___ 

Item Quant Unid. Marca Descrição Preço Unit.  Preço 
Total 

       

       

     TOTAL R$ 
 

PROPOSTA: R$ (Por extenso)  

1. Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.  

2. Declaramos que a presente proposta inclui todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações 

decorrentes da contratação, tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de adminis tração, transporte, materiais, 

equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro da empresa e quaisquer outros encargos necessários ao cumprimento 

integral do objeto da presente licitação.  

3. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  

4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  

5. Responsável pela assinatura do Contrato:__________________________________,  

RG: _____________, CPF: ______________, Cargo na empresa:____________________. Dados para pagamento:  

5. Banco: __________________, Agência: _______________ Conta: _________________.  

Obs. A conta informada deve estar vinculada ao CNPJ da participante da licitação.  

Obs: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão.  
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Local, ___ de ____________de 2026. 

 

 

______________________________ 

Xxxxxxxxx  
Representante Legal 

RG: CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0017/2026 PMC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2026 PMC 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÔES UNIFICADAS 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ/MF nº ......................, com sede na .............. .............................., através 

de seu representante legal infra-assinado, que:  

1) Declaramos para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de  declarar 

ocorrências posteriores.  

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) 

ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender 

e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para 

fins de habilitação.  

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 

Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) d o RG sob nº 

................................................. e CPF/MF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do futuro Contrato.  

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 

Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não 

possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.  

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 

de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal 

Federal).  

7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas.  

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendim ento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e n os 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei.  

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem  como 

em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
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E-mail:  

Telefone: (    )  

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste 

Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. Nomeamos e constituímos o 

senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para se r o(a) responsável para 

acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico nº 0006/2026 PMC e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.  

 

Local, ___ de _____________ de 2026.  

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0017/2026 PMC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2026 PMC 

 

 

ANEXO V 

 

 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DO FUTURO CONTRATO 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social:  

CNPJ/MF:  

Endereço:  

Município/UF:      CEP:  

Telefone: (    ) 

E-mail:  

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (para assinatura dos documentos legais): 

Nome: 

CPF:  RG: 

Endereço:  

Município/UF:      CEP:  

Telefone: (    ) 

E-mail:  

Possui assinatura eletrônica: (   ) SIM  (   ) NÃO 

 

 

Observação 1: Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo deverá constar no ato 

constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habili tação neste processo, devendo estar expresso seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

Observação 2: Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento procuratório, com a 

delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

 

 

 

Local, ___ de __________ de 2026. 

 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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